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Altera a Lei nº 7.689, de 15 de 
dezembro de 1988, para majorar a 
alíquota da Contribuição Social 
sobre o Lucro Líquido devida pelas 
pessoas jurídicas do setor 
financeiro, a Lei nº 8.989, de 24 de 
fevereiro de 1995, para modificar a 
concessão da isenção relativa ao 
Imposto sobre Produtos 
Industrializados incidente na 
aquisição de automóveis por pessoa 
com deficiência, as Leis nºs 10.865, 
de 30 de abril de 2004, 11.196, de 
21 de novembro de 2005, 13.756, de 
12 de dezembro de 2018, e 9.613, de 
3 de março de 1998, e o Decreto-Lei 
nº 288, de 28 de fevereiro de 1967; 
e revoga a tributação especial 
relativa à nafta e a outros produtos 
destinados a centrais petroquímicas. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 3º da Lei nº 7.689, de 15 de 

dezembro de 1988, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

“Art. 3º ................................ 

I – 20% (vinte por cento) até o dia 31 de 

dezembro de 2021 e 15% (quinze por cento) a partir 

de 1º de janeiro de 2022, no caso das pessoas 

jurídicas de seguros privados, das de capitalização 

e das referidas nos incisos II, III, IV, V, VI, 

VII, IX e X do § 1º do art. 1º da Lei Complementar 

nº 105, de 10 de janeiro de 2001; 

II – (revogado); 

II-A – 25% (vinte e cinco por cento) até

o dia 31 de dezembro de 2021 e 20% (vinte por

cento) a partir de 1º de janeiro de 2022, no caso 

AUTÓGRAFOS DO PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO Nº 12, DE 2021, 
APROVADO NA CÂMARA DOS DEPUTADOS EM 2/6/2021
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das pessoas jurídicas referidas no inciso I do § 1º 

do art. 1º da Lei Complementar nº 105, de 10 de 

janeiro de 2001; e 

..............................................”(NR) 

Art. 2º A Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 1º ................................ 

................................................... 

IV - pessoas com deficiência física, 

auditiva, visual, mental severa ou profunda, ou 

autistas, diretamente ou por intermédio de seu 

representante legal; 

................................................... 

§ 7º Na hipótese prevista no inciso IV do 

caput deste artigo, até 31 de dezembro de 2021, a 

aquisição com isenção somente se aplica a veículo 

novo cujo preço de venda ao consumidor, incluídos 

os tributos incidentes, não seja superior a R$ 

140.000,00 (cento e quarenta mil reais).”(NR) 

“Art. 2º ................................ 

Parágrafo único. Na hipótese prevista no 

inciso IV do caput do art. 1º desta Lei, o prazo de 

que trata o caput deste artigo fica ampliado para 3 

(três) anos.”(NR)  

“Art. 3º A isenção será reconhecida pela 

Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, 

mediante prévia verificação de que o adquirente 

preenche os requisitos previstos nesta Lei.”(NR) 
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“Art. 6º A alienação do veículo adquirido 

nos termos desta Lei que ocorrer no período de 2 

(dois) anos, contado da data de sua aquisição, a 

pessoas que não satisfaçam as condições e os 

requisitos estabelecidos para a fruição da isenção 

acarretará o pagamento pelo alienante do tributo 

dispensado, atualizado na forma prevista na 

legislação tributária. 

..............................................”(NR) 

Art. 3º O art. 8º da Lei nº 10.865, de 30 de abril 

de 2004, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 8º ................................ 

................................................... 

§ 15. ................................... 

................................................... 

IV - 1% (um por cento) e 4,6% (quatro 

inteiros e seis décimos por cento), para os fatos 

geradores ocorridos nos anos de 2018 a 2020 e nos 

meses de janeiro a junho de 2021; 

V - 1,13% (um inteiro e treze centésimos 

por cento) e 5,2% (cinco inteiros e dois décimos 

por cento), para os fatos geradores ocorridos nos 

meses de julho a dezembro de 2021; 

VI - 1,26% (um inteiro e vinte e seis 

centésimos por cento) e 5,8% (cinco inteiros e oito 

décimos por cento), para os fatos geradores 

ocorridos no ano de 2022; 

VII - 1,39% (um inteiro e trinta e nove 

centésimos por cento) e 6,4% (seis inteiros e 
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quatro décimos por cento), para os fatos geradores 

ocorridos no ano de 2023; e 

VIII - 1,52% (um inteiro e cinquenta e 

dois centésimos por cento) e 7% (sete por cento), 

para os fatos geradores ocorridos no ano de 2024. 

..............................................”(NR) 

Art. 4º A Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 56. ............................... 

................................................... 

IV - 1% (um por cento) e 4,6% (quatro 

inteiros e seis décimos por cento), para os fatos 

geradores ocorridos nos anos de 2018 a 2020 e nos 

meses de janeiro a junho de 2021; 

V - 1,13% (um inteiro e treze centésimos 

por cento) e 5,2% (cinco inteiros e dois décimos 

por cento), para os fatos geradores ocorridos nos 

meses de julho a dezembro de 2021; 

VI - 1,26% (um inteiro e vinte e seis 

centésimos por cento) e 5,8% (cinco inteiros e oito 

décimos por cento), para os fatos geradores 

ocorridos no ano de 2022; 

VII - 1,39% (um inteiro e trinta e nove 

centésimos por cento) e 6,4% (seis inteiros e 

quatro décimos por cento), para os fatos geradores 

ocorridos no ano de 2023; e 

VIII - 1,52% (um inteiro e cinquenta e 

dois centésimos por cento) e 7% (sete por cento), 

para os fatos geradores ocorridos no ano de 2024. 
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..............................................”(NR) 

“Art. 57. ............................... 

§ 1º Na hipótese de a central 

petroquímica revender a nafta petroquímica 

adquirida na forma do art. 56 desta Lei ou 

importada na forma do § 15 do art. 8º da Lei nº 

10.865, de 30 de abril de 2004, o crédito de que 

trata o caput deste artigo será calculado mediante 

a aplicação das alíquotas previstas no art. 56 

desta Lei e no § 15 do art. 8º da Lei nº 10.865, de 

30 de abril de 2004, para o respectivo período de 

apuração. 

..............................................”(NR) 

Art. 5º O saldo de créditos apurados na forma dos 

arts. 57, 57-A e 57-B da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 

2005, pelas pessoas jurídicas neles referidas, existente em 

31 de dezembro de 2024, poderá, nos termos e nos prazos 

fixados em regulamento: 

I - ser compensado com débitos próprios, vencidos 

ou vincendos, relativos a tributos administrados pela 

Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, observada a 

legislação específica aplicável à matéria; ou 

II - ser ressarcido em dinheiro, observada a 

legislação específica aplicável à matéria. 

Art. 6º O art. 30 da Lei nº 13.756, de 12 de 

dezembro de 2018, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 30. O produto da arrecadação da 

loteria de apostas de quota fixa em meio físico ou 

virtual será destinado: 
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I – (revogado); 

a) (revogada); 

b) (revogada); 

c) (revogada); 

d) (revogada); 

e) (revogada); 

f) (revogada); 

II – (revogado); 

a) (revogada); 

b) (revogada); 

c) (revogada); 

d) (revogada); 

e) (revogada); 

f) (revogada); 

III - ao pagamento de prêmios; 

IV - ao pagamento de contribuição para a 

seguridade social incidente sobre o produto da 

arrecadação às alíquotas de: 

a) 0,10% (dez centésimos por cento), no 

caso das apostas em meio físico; e 

b) 0,05% (cinco centésimos por cento), no 

caso das apostas em meio virtual; e 

V - ao pagamento do imposto de renda 

incidente sobre a premiação. 

§ 1º (Revogado). 

§ 1º-A O saldo da diferença entre o 

produto da arrecadação e as importâncias de que 

tratam os incisos III, IV e V do caput deste artigo 

será destinado da seguinte forma: 
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I - 0,82% (oitenta e dois centésimos por 

cento) às entidades executoras e unidades 

executoras próprias das unidades escolares públicas 

de educação infantil, ensino fundamental e ensino 

médio que tiverem alcançado as metas estabelecidas 

para os resultados das avaliações nacionais da 

educação básica, conforme ato do Ministério da 

Educação; 

II - 2,55% (dois inteiros e cinquenta e 

cinco centésimos por cento) ao FNSP; 

III - 1,63% (um inteiro e sessenta e três 

centésimos por cento) às entidades desportivas 

brasileiras que cederem os direitos de uso de suas 

denominações, suas marcas, seus emblemas, seus 

hinos, seus símbolos e similares para divulgação e 

execução da loteria de apostas de quota fixa; e 

IV - 95% (noventa e cinco por cento), no 

máximo, à cobertura de despesas de custeio e 

manutenção do agente operador da loteria de apostas 

de quota fixa. 

§ 1º-B O percentual destinado às despesas 

de custeio e manutenção previsto no inciso IV do § 

1º-A deste artigo poderá variar, desde que a média 

anual atenda ao percentual estabelecido no referido 

inciso. 

§ 2º Os agentes operadores repassarão as 

arrecadações das loterias diretamente aos 

beneficiários legais de que tratam os incisos I e 

III do § 1º-A deste artigo. 
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§ 3º Os recursos de que trata o inciso I 

do § 1º-A deste artigo deverão ser aplicados em 

custeio e investimentos que concorram para a 

garantia do funcionamento e para a melhoria da 

infraestrutura física e pedagógica dos 

estabelecimentos de ensino. 

................................................... 

§ 5º Sem prejuízo da contribuição para a 

seguridade social de que trata o inciso IV do caput 

deste artigo, o montante destinado ao pagamento de 

prêmio e ao recolhimento do imposto de renda 

incidente sobre a premiação não comporá a base de 

cálculo das contribuições sociais do art. 195 da 

Constituição Federal devidas pelos agentes 

operadores.”(NR) 

Art. 7º O inciso VI do parágrafo único do art. 9º 

da Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 9º ................................ 

Parágrafo único. ........................ 

................................................... 

VI - as sociedades que, mediante sorteio, 

método assemelhado, exploração de loterias, 

inclusive de apostas de quota fixa, ou outras 

sistemáticas de captação de apostas com pagamento 

de prêmios, realizem distribuição de dinheiro, de 

bens móveis, de bens imóveis e de outras 

mercadorias ou serviços, bem como concedam 

descontos na sua aquisição ou contratação; 
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..............................................”(NR) 

Art. 8º O Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 

1967, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 3º ................................  

§ 1º Excetuam-se da isenção fiscal 

prevista no caput deste artigo armas e munições, 

fumo, bebidas alcoólicas, automóveis de 

passageiros, petróleo, lubrificantes e combustíveis 

líquidos e gasosos derivados de petróleo, e 

produtos de perfumaria ou de toucador, preparados e 

preparações cosméticas, salvo quanto a estes 

(posições 3303 a 3307 da Nomenclatura Comum do 

Mercosul), se destinados exclusivamente a consumo 

interno na Zona Franca de Manaus ou se produzidos 

com utilização de matérias-primas da fauna e da 

flora regionais, em conformidade com processo 

produtivo básico. 

..............................................”(NR) 

“Art. 4º A exportação de mercadorias de 

origem nacional para consumo ou industrialização na 

Zona Franca de Manaus, ou reexportação para o 

estrangeiro, será, para todos os efeitos fiscais 

constantes da legislação em vigor, equivalente a 

uma exportação brasileira para o estrangeiro, 

exceto a exportação ou reexportação de petróleo, 

lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos 

derivados de petróleo para a Zona Franca de 

Manaus.”(NR) 
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“Art. 37. As disposições deste Decreto-

Lei não serão aplicadas às exportações ou 

reexportações, às importações e às operações 

realizadas dentro do território nacional, inclusive 

as ocorridas exclusivamente dentro da Zona Franca 

de Manaus, com petróleo, lubrificantes e 

combustíveis líquidos e gasosos derivados de 

petróleo por empresa localizada na Zona Franca de 

Manaus.”(NR) 

Art. 9º Ficam revogados a partir de 1º de janeiro 

de 2025 os §§ 15, 16 e 23 do art. 8º da Lei nº 10.865, de 30 

de abril de 2004, e os arts. 56, 57, 57-A e 57-B da Lei nº 

11.196, de 21 de novembro de 2005. 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor: 

I - em 1º de janeiro de 2025, quanto ao art. 9º; e 

II - na data de sua publicação, quanto aos demais 

dispositivos, e produzirá efeitos a partir do primeiro dia do 

quarto mês subsequente ao de sua publicação, em relação ao 

art. 8º. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,4 de junho de 2021. 
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Emendas  do  Senado  ao  Projeto  de  Lei  de
Conversão  nº  12,  de  2021  (Medida  Provisória
nº 1.034, de 2021), que “Altera a Lei nº 7.689, de
15 de dezembro de 1988, para majorar a alíquota
da  Contribuição  Social  sobre  o  Lucro  Líquido
devida  pelas  pessoas  jurídicas  do  setor
financeiro, a Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de
1995,  para  modificar  a  concessão  da  isenção
relativa  ao  Imposto  sobre  Produtos
Industrializados  incidente  na  aquisição  de
automóveis por pessoa com deficiência, as Leis
nºs 10.865, de 30 de abril  de 2004, 11.196, de
21  de  novembro  de  2005,  13.756,  de  12  de
dezembro de 2018, e 9.613,  de 3 de março de
1998, e o Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro
de 1967; e revoga a tributação especial relativa à
nafta e  a outros produtos  destinados a centrais
petroquímicas”.

Emenda nº 1
(Corresponde à Emenda nº 97 – Plen)

Acrescente-se ao  art.  3º  da Lei  nº  7.689,  de 15 de
dezembro de 1988,  na forma do art.  1º do Projeto,  o
seguinte parágrafo único:

“Art.
3º  ...............................................................................
.....................
...................................................................................
.......................................

Parágrafo único. Às agências de fomento e aos bancos
de desenvolvimento controlados por Estados da Federação
não se aplica a alíquota de 25% (vinte e cinco por cento)
até o dia 31 de dezembro de 2021, a que se refere o inciso
II-A, mantendo-se a alíquota de 20% (vinte por cento) para
essas instituições.” (NR)
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Emenda nº 2
(Corresponde a parte das Emendas nºs 96 e 91 – Plen)

1) Dê-se ao § 7º do art. 1º da Lei nº 8.989, de 24 de
fevereiro  de  1995,  na  forma  do  art.  2º  do  Projeto,  a
seguinte redação:

“Art.
1º  ............................................................................
...................
................................................................................
.....................................

§ 7º O benefício de que trata o inciso IV do  caput
poderá ser gozado até 31 de dezembro de 2026.” (NR)

2) Suprima-se o parágrafo único do art. 2º da Lei nº
8.989, de 24 de fevereiro de 1995, na forma do art. 2º do
Projeto.

Emenda nº 3
(Corresponde à Emenda nº 88 – Plen)

1) Dê-se ao art. 8º da Lei nº 10.865, de 30 de abril de
2004, na forma do art. 3º do Projeto, a seguinte redação:

“Art.8º ...................................................................
..................................
...................................................................................
.......................................

§
15. ..............................................................................
..........................
...................................................................................
.......................................

IV – 1% (um por cento) e 4,6% (quatro inteiros e seis
décimos por cento), para os fatos geradores ocorridos nos
anos de 2018 a 2020 e nos meses de janeiro a junho de
2021;

V – 1,08% (um inteiro e oito centésimos por cento) e
4,98% (quatro  inteiros  e  noventa  e  oito  centésimos  por
cento),  para  os  fatos  geradores  ocorridos  nos  meses  de
julho a dezembro de 2021;

2
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VI  –  1,16% (um inteiro  e  dezesseis  centésimos  por
cento) e 5,36% (cinco inteiros e trinta e seis centésimos por
cento), para os fatos geradores ocorridos no ano de 2022;

VII – 1,24% (um inteiro e vinte e quatro centésimos
por  cento)  e  5,74%  (cinco  inteiros  e  setenta  e  quatro
centésimos por cento), para os fatos geradores ocorridos no
ano de 2023;

VIII – 1,32% (um inteiro e trinta e dois centésimos por
cento) e 6,12% (seis inteiros e doze centésimos por cento),
para os fatos geradores ocorridos no ano de 2024;

IX  –  1,40% (um  inteiro  e  quarenta  centésimos  por
cento) e 6,50% (seis inteiros e cinquenta centésimos por
cento), para os fatos geradores ocorridos no ano de 2025;

X – 1,48% (um inteiro e quarenta e oito centésimos por
cento) e 6,88% (seis inteiros e oitenta e oito centésimos
por  cento),  para  os  fatos  geradores ocorridos  no ano de
2026; e

XI – 1,56% (um inteiro e cinquenta e seis centésimos
por cento) e 7,26% (sete inteiros e vinte e seis centésimos
por  cento),  para  os  fatos  geradores ocorridos  no ano de
2027.
...................................................................................
............................” (NR)

2) Dê-se aos arts. 56 e 57 da Lei nº 11.196, de 21 de
novembro de 2005,  na forma do art.  4º do Projeto,  a
seguinte redação:

“Art.
56. ..............................................................................
....................
...................................................................................
.......................................

IV – 1% (um por cento) e 4,6% (quatro inteiros e seis
décimos por cento), para os fatos geradores ocorridos nos
anos de 2018 a 2020 e nos meses de janeiro a junho de
2021;

V – 1,08% (um inteiro e oito centésimos por cento) e
4,98% (quatro  inteiros  e  noventa  e  oito  centésimos  por
cento),  para  os  fatos  geradores  ocorridos  nos  meses  de
julho a dezembro de 2021;
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VI  –  1,16% (um inteiro  e  dezesseis  centésimos  por
cento) e 5,36% (cinco inteiros e trinta e seis centésimos por
cento), para os fatos geradores ocorridos no ano de 2022;

VII – 1,24% (um inteiro e vinte e quatro centésimos
por  cento)  e  5,74%  (cinco  inteiros  e  setenta  e  quatro
centésimos por cento), para os fatos geradores ocorridos no
ano de 2023;

VIII – 1,32% (um inteiro e trinta e dois centésimos por
cento) e 6,12% (seis inteiros e doze centésimos por cento),
para os fatos geradores ocorridos no ano de 2024;

IX  –  1,40% (um  inteiro  e  quarenta  centésimos  por
cento) e 6,50% (seis inteiros e cinquenta centésimos por
cento), para os fatos geradores ocorridos no ano de 2025;

X – 1,48% (um inteiro e quarenta e oito centésimos por
cento) e 6,88% (seis inteiros e oitenta e oito centésimos
por  cento),  para  os  fatos  geradores ocorridos  no ano de
2026; e

XI – 1,56% (um inteiro e cinquenta e seis centésimos
por cento) e 7,26% (sete inteiros e vinte e seis centésimos
por  cento),  para  os  fatos  geradores ocorridos  no ano de
2027.
...................................................................................
............................” (NR)

“Art.
57. ..............................................................................
....................

§ 1º Na hipótese de a central petroquímica revender a
nafta petroquímica adquirida na forma do art. 56 desta Lei
ou importada na forma do § 15 do art. 8º da Lei nº 10.865,
de 30 de abril  de 2004,  o crédito de que trata o  caput
deste  artigo  será  calculado  mediante  a  aplicação  das
alíquotas previstas no art. 56 desta Lei e no § 15 do art. 8º
da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, para o respectivo
período de apuração.
...................................................................................
............................” (NR)

3) Dê-se ao  caput do art.  5º do Projeto a seguinte
redação:

“Art.  5º  O saldo  de  créditos  apurados  na forma dos
arts. 57, 57-A e 57-B da Lei nº 11.196, de 21 de novembro
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de 2005, pelas pessoas jurídicas neles referidas, existente
em 31 de dezembro de 2027, poderá, nos termos e nos
prazos fixados em regulamento:
...................................................................................
.....................................”

4) Dê-se ao art. 9º do Projeto a seguinte redação:
“Art. 9º Ficam revogados a partir de 1º de janeiro de

2028 os §§ 15, 16 e 23 do art. 8º da Lei nº 10.865, de 30
de abril de 2004, e os arts. 56, 57, 57-A e 57-B da Lei nº
11.196, de 21 de novembro de 2005.”

Senado Federal, em 23 de junho de 2021.

Senador Rodrigo Pacheco
Presidente do Senado Federal
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 7.689, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1988 

 
 

Institui contribuição social sobre o lucro das 
pessoas jurídicas e dá outras providências.  

 
 

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 22, de 
1988, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, HUMBERTO LUCENA, Presidente do 
Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição 
Federal, promulgo a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 3º A alíquota da contribuição é de: (“Caput” do artigo com redação dada 
pela Medida Provisória nº 413, de 3/1/2008, convertida na Lei nº 11.727, de 23/6/2008) 

I - 20% (vinte por cento), no período compreendido entre 1º de setembro de 2015 
e 31 de dezembro de 2018, e 15% (quinze por cento) a partir de 1º de janeiro de 2019, no caso 
das pessoas jurídicas de seguros privados, das de capitalização e das referidas nos incisos I a 
VII e X do § 1º do art. 1º da Lei Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001; (Inciso 
acrescido pela Medida Provisória nº 413, de 3/1/2008, convertida na Lei nº 11.727, de 
23/6/2008, com redação dada pela Lei nº 13.169, de 6/10/2015, produzindo efeitos a partir 
do 1º dia do 4º mês subsequente ao da publicação da Medida Provisória nº 675, de 
21/5/2015, publicada no DOU de 22/5/2015) 

II - 17% (dezessete por cento), no período compreendido entre 1º de outubro de 
2015 e 31 de dezembro de 2018, e 15% (quinze por cento) a partir de 1º de janeiro de 2019, 
no caso das pessoas jurídicas referidas no inciso IX do § 1º do art. 1º da Lei Complementar nº 
105, de 10 de janeiro de 2001; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.169, de 6/10/2015) 

III - 9% (nove por cento), no caso das demais pessoas jurídicas. (Primitivo inciso 
II acrescido pela Medida Provisória nº 413, de 3/1/2008, convertida na Lei nº 11.727, de 
23/6/2008,  renumerado pela Lei nº 13.169, de 6/10/2015,  produzindo efeitos a partir do 1º 
dia do 4º mês subsequente ao da publicação da Medida Provisória nº 675, de 21/5/2015, 
publicada no DOU de 22/5/2015) 

 
Art. 4º São contribuintes as pessoas jurídicas domiciliadas no País e as que lhes 

são equiparadas pela legislação tributária.  
Parágrafo único. (VETADO na Lei nº 14.057, de 11/9/2020) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 
 

LEI Nº 8.989, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1995 
(Vide ADO nº 30/2015, cuja Decisão foi publicada no DOU de 9/9/2020) 

 
 

Dispõe sobre a Isenção do Imposto sobre 
Produtos Industrializados - IPI, na aquisição 
de automóveis para utilização no transporte 
autônomo de passageiros, bem como por 
pessoas portadoras de deficiência física, e dá 
outras providências. (Ementa com redação 
dada pela Lei nº 10.754, de 31/10/2003) 
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Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 856, de 1995, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, JOSÉ SARNEY, Presidente do 
Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição 
Federal, promulgo a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Ficam isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) os 

automóveis de passageiros de fabricação nacional, equipados com motor de cilindrada não 
superior a 2.000 cm³ (dois mil centímetros cúbicos), de, no mínimo, 4 (quatro) portas, 
inclusive a de acesso ao bagageiro, movidos a combustível de origem renovável, sistema 
reversível de combustão ou híbrido e elétricos, quando adquiridos por:  (“Caput” do artigo 
com redação dada pela Lei nº 13.755, de 10/12/2018, vetado pelo Presidente da República, 
mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 21/6/2019)  

I - motoristas profissionais que exerçam, comprovadamente, em veículo de sua 
propriedade atividade de condutor autônomo de passageiros, na condição de titular de 
autorização, permissão ou concessão do Poder Público e que destinam o automóvel à 
utilização na categoria de aluguel (táxi); (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.317, de 
5/12/1996) 

II - motoristas profissionais autônomos titulares de autorização, permissão ou 
concessão para exploração do serviço de transporte individual de passageiros (táxi), 
impedidos de continuar exercendo essa atividade em virtude de destruição completa, furto ou 
roubo do veículo, desde que destinem o veículo adquirido à utilização na categoria de aluguel 
(táxi); 

III - cooperativas de trabalho que sejam permissionárias ou concessionárias de 
transporte público de passageiros, na categoria de aluguel (táxi), desde que tais veículos se 
destinem à utilização nessa atividade; 

IV – pessoas portadoras de deficiência física, visual, mental severa ou profunda, 
ou autistas, diretamente ou por intermédio de seu representante legal; (Inciso com redação 
dada pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003) (Vide ADO nº 30/2015, cuja Decisão foi publicada no 
DOU de 9/9/2020) 

V - (VETADO na Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 
§ 1º Para a concessão do benefício previsto no art. 1º é considerada também 

pessoa portadora de deficiência física aquela que apresenta alteração completa ou parcial de 
um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, 
apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, 
tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, amputação ou ausência 
de membro, paralisia cerebral, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as 
deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

§ 2º Para a concessão do benefício previsto no art. 1º é considerada pessoa 
portadora de deficiência visual aquela que apresenta acuidade visual igual ou menor que 
20/200 (tabela de Snellen) no melhor olho, após a melhor correção, ou campo visual inferior a 
20°, ou ocorrência simultânea de ambas as situações. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
10.690, de 16/6/2003) 

§ 3º Na hipótese do inciso IV, os automóveis de passageiros a que se refere o 
caput serão adquiridos diretamente pelas pessoas que tenham plena capacidade jurídica e, no 
caso dos interditos, pelos curadores. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

§ 4º A Secretaria Especial dos Diretos Humanos da Presidência da República, nos 
termos da legislação em vigor e o Ministério da Saúde definirão em ato conjunto os conceitos 
de pessoas portadoras de deficiência mental severa ou profunda, ou autistas, e estabelecerão 
as normas e requisitos para emissão dos laudos de avaliação delas. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

§ 5º Os curadores respondem solidariamente quanto ao imposto que deixar de ser 
pago, em razão da isenção de que trata este artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, 
de 16/6/2003) 

 § 6º A exigência para aquisição de automóveis equipados com motor de 
cilindrada não superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro portas, inclusive 
a de acesso ao bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável ou sistema reversível 
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de combustão não se aplica aos portadores de deficiência de que trata o inciso IV do caput 
deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003 e com nova redação dada 
pela Lei nº 10.754, de 31/10/2003) 

 
Art. 2º A isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI de que trata o 

art. 1º desta Lei somente poderá ser utilizada uma vez, salvo se o veículo tiver sido adquirido 
há mais de 2 (dois) anos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.196, de 
21/11/2005) 

I - (VETADO na Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em 
vigor 180 dias após sua publicação) 

II - (VETADO na Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em 
vigor 180 dias após sua publicação) 

Parágrafo único. O prazo de que trata o caput deste artigo aplica-se inclusive às 
aquisições realizadas antes de 22 de novembro de 2005. (Parágrafo único acrescido pela Lei 
nº 11.307, de 19/5/2006) 

 
Art. 3º A isenção será reconhecida pela Secretaria da Receita Federal do 

Ministério da Fazenda, mediante prévia verificação de que o adquirente preenche os requisitos 
previstos nesta lei. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 10.865, DE 30 DE ABRIL DE 2004 

 
 
Dispõe sobre a Contribuição para os 
Programas de Integração Social e de Formação 
do Patrimônio do Servidor Público e a 
Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social incidentes sobre a 
importação de bens e serviços e dá outras 
providências.  
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V 
DAS ALÍQUOTAS 

 
Art. 8º As contribuições serão calculadas mediante aplicação, sobre a base de 

cálculo de que trata o art. 7º desta Lei, das alíquotas: (“Caput” do artigo com redação dada 
pela Medida Provisória nº 668, de 30/1/2015, publicada no DOU de 30/1/2015, em vigor no 
1º dia do 4º mês subsequente ao de sua publicação ,convertida na Lei nº 13.137, de 
19/6/2015) 

I - na hipótese do inciso I do caput do art. 3º, de: (Inciso com redação dada pela 
Medida Provisória nº 668, de 30/1/2015, publicada no DOU de 30/1/2015, em vigor no 1º dia 
do 4º mês subsequente ao de sua publicação ,convertida na Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

a) 2,1% (dois inteiros e um décimo por cento), para a Contribuição para o 
PIS/Pasep-Importação; e  (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 668, de 30/1/2015, 
publicada no DOU de 30/1/2015, em vigor no 1º dia do 4º mês subsequente ao de sua 
publicação ,convertida na Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

b) 9,65% (nove inteiros e sessenta e cinco centésimos por cento), para a Cofins-
Importação; e (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 668, de 30/1/2015, publicada no 
DOU de 30/1/2015, em vigor no 1º dia do 4º mês subsequente ao de sua publicação 
,convertida na Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

20

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10754-31-outubro-2003-460020-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10754-31-outubro-2003-460020-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-veto-147472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-veto-147472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-veto-147472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-veto-147472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11307-19-maio-2006-542279-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11307-19-maio-2006-542279-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-668-30-janeiro-2015-780098-publicacaooriginal-146022-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-668-30-janeiro-2015-780098-publicacaooriginal-146022-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-668-30-janeiro-2015-780098-publicacaooriginal-146022-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-668-30-janeiro-2015-780098-publicacaooriginal-146022-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-668-30-janeiro-2015-780098-publicacaooriginal-146022-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-668-30-janeiro-2015-780098-publicacaooriginal-146022-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-668-30-janeiro-2015-780098-publicacaooriginal-146022-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-668-30-janeiro-2015-780098-publicacaooriginal-146022-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-668-30-janeiro-2015-780098-publicacaooriginal-146022-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-668-30-janeiro-2015-780098-publicacaooriginal-146022-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-668-30-janeiro-2015-780098-publicacaooriginal-146022-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html


II - na hipótese do inciso II do caput do art. 3º, de: (Inciso com redação dada pela 
Medida Provisória nº 668, de 30/1/2015, publicada no DOU de 30/1/2015, em vigor no 1º dia 
do 4º mês subsequente ao de sua publicação ,convertida na Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

a) 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento), para a Contribuição 
para o PIS/Pasep-Importação; e (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 668, de 
30/1/2015, publicada no DOU de 30/1/2015, em vigor no 1º dia do 4º mês subsequente ao de 
sua publicação ,convertida na Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

b) 7,6% (sete inteiros e seis décimos por cento), para a Cofins-Importação. (Alínea 
acrescida pela Medida Provisória nº 668, de 30/1/2015, publicada no DOU de 30/1/2015, em 
vigor no 1º dia do 4º mês subsequente ao de sua publicação ,convertida na Lei nº 13.137, de 
19/6/2015) 

§ 1º As alíquotas, no caso de importação de produtos farmacêuticos, classificados 
nas posições 30.01, 30.03, exceto no código 3003.90.56, 30.04, exceto no código 3004.90.46, 
nos itens 3002.10.1, 3002.10.2, 3002.10.3, 3002.20.1, 3002.20.2, 3006.30.1 e 3006.30.2 e nos 
códigos 3002.90.20, 3002.90.92, 3002.90.99, 3005.10.10, 3006.60.00, são de:  

I - 2,76% (dois inteiros e setenta e seis centésimos por cento), para a Contribuição 
para o PIS/Pasep-Importação; e (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 668, de 
30/1/2015, publicada no DOU de 30/1/2015, em vigor no 1º dia do 4º mês subsequente ao de 
sua publicação ,convertida na Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

II - 13,03% (treze inteiros e três centésimos por cento), para a Cofins-Importação. 
(Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 668, de 30/1/2015, publicada no DOU 
de 30/1/2015, em vigor no 1º dia do 4º mês subsequente ao de sua publicação ,convertida na 
Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

§ 2º As alíquotas, no caso de importação de produtos de perfumaria, de toucador 
ou de higiene pessoal, classificados nas posições 3303.00 a 33.07, exceto na posição 33.06; e 
nos códigos 3401.11.90, exceto 3401.11.90 Ex 01; 3401.20.10; e 9603.21.00; são de: 
(“Caput” do parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, 
convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

I - 3,52% (três inteiros e cinquenta e dois centésimos por cento), para a 
Contribuição para o PIS/Pasep-Importação; e (Inciso com redação dada pela Medida 
Provisória nº 668, de 30/1/2015, publicada no DOU de 30/1/2015, em vigor no 1º dia do 4º 
mês subsequente ao de sua publicação ,convertida na Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

II - 16,48% (dezesseis inteiros e quarenta e oito centésimos por cento), para a 
Cofins-Importação. (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 668, de 30/1/2015, 
publicada no DOU de 30/1/2015, em vigor no 1º dia do 4º mês subsequente ao de sua 
publicação ,convertida na Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

§ 3º Na importação de máquinas e veículos, classificados nos códigos 84.29, 
8432.40.00, 8432.80.00, 8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 87.02, 87.03, 87.04, 
87.05 e 87.06, da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM, as alíquotas são de:  

I - 2,62% (dois inteiros e sessenta e dois centésimos por cento), para a 
Contribuição para o PIS/Pasep-Importação; e (Inciso com redação dada pela Medida 
Provisória nº 668, de 30/1/2015, publicada no DOU de 30/1/2015, em vigor no 1º dia do 4º 
mês subsequente ao de sua publicação ,convertida na Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

II - 12,57% (doze inteiros e cinquenta e sete centésimos por cento), para a Cofins-
Importação. (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 668, de 30/1/2015, 
publicada no DOU de 30/1/2015, em vigor no 1º dia do 4º mês subsequente ao de sua 
publicação ,convertida na Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

§ 4º O disposto no § 3º deste artigo, relativamente aos produtos classificados no 
Capítulo 84 da NCM, aplica-se, exclusivamente, aos produtos autopropulsados.  

§ 5º Na importação dos produtos classificados nas posições 40.11 (pneus novos de 
borracha) e 40.13 (câmaras-de-ar de borracha), da NCM, as alíquotas são de:  

I - 2,68% (dois inteiros e sessenta e oito centésimos por cento), para a 
Contribuição para o PIS/Pasep-Importação; e (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.137, 
de 19/6/2015) 

II - 12,35% (doze inteiros e trinta e cinco centésimos por cento), para a Cofins-
Importação. (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

§ 6º (Revogado pela  Lei nº 13.097, de 19/1/2015, publicada no DOU de 
20/1/2015, em vigor a partir do 1º ( primeiro) dia do 4º mês subsequente ao da publicação) 
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§ 6º-A (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004  e revogado pela  
Lei nº 13.097, de 19/1/2015, publicada no DOU de 20/1/2015, em vigor a partir do 1º  dia do 
4º mês subsequente ao da publicação) 

§ 7º (Revogado a partir de 1/1/2009, de acordo com a alínea "b" do inciso IV do 
art. 42 da Lei nº 11.727, de 23/6/2008)  

§ 8º A importação de gasolinas e suas correntes, exceto de aviação e óleo diesel e 
suas correntes, gás liquefeito de petróleo (GLP) derivado de petróleo e gás natural e 
querosene de aviação fica sujeita à incidência da contribuição para o PIS/PASEP e da 
COFINS, fixadas por unidade de volume do produto, às alíquotas previstas no art. 23 desta 
Lei, independentemente de o importador haver optado pelo regime especial de apuração e 
pagamento ali referido.  

§ 9º Na importação de autopeças, relacionadas nos Anexos I e II da Lei nº 10.485, 
de 3 de julho de 2002, exceto quando efetuada pela pessoa jurídica fabricante de máquinas e 
veículos relacionados no art. 1º da referida Lei, as alíquotas são de:  

I - 2,62% (dois inteiros e sessenta e dois centésimos por cento), para a 
Contribuição para o PIS/Pasep-Importação; e (Inciso com redação dada pela Medida 
Provisória nº 668, de 30/1/2015, publicada no DOU de 30/1/2015, em vigor no 1º dia do 4º 
mês subsequente ao de sua publicação , convertida na Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

II - 12,57% (doze inteiros e cinquenta e sete centésimos por cento), para a Cofins-
Importação. (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 668, de 30/1/2015, 
publicada no DOU de 30/1/2015, em vigor no 1º dia do 4º mês subsequente ao de sua 
publicação , convertida na Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

§ 9º-A A partir de 1º de setembro de 2015, as alíquotas da Contribuição do 
PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação de que trata o § 9º serão de: 

I - 3,12% (três inteiros e doze centésimos por cento), para a Contribuição para o 
PIS/Pasep-Importação; e 

II - 14,37% (quatorze inteiros e trinta e sete centésimos por cento), para a Cofins-
Importação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

§ 10. Na importação de papel imune a impostos de que trata o art. 150, inciso VI, 
alínea d, da Constituição Federal, ressalvados os referidos no inciso IV do § 12 deste artigo, 
quando destinado à impressão de periódicos, as alíquotas são de:  

I - 0,8% (oito décimos por cento), para a contribuição para o PIS/Pasep-
Importação; e (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

II - 3,2% (três inteiros e dois décimos por cento), para a Cofins-Importação. 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

§ 11. Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir a 0 (zero) e a restabelecer as 
alíquotas do PIS/PASEP-Importação e da COFINS-Importação, incidentes sobre:  

I - produtos químicos e farmacêuticos classificados nos Capítulos 29 e 30 da 
NCM;  

II - produtos destinados ao uso em hospitais, clínicas e consultórios médicos e 
odontológicos, campanhas de saúde realizadas pelo Poder Público e laboratórios de anatomia 
patológica, citológica ou de análises clínicas, classificados nas posições 30.02, 30.06, 39.26, 
40.15 e 90.18 da NCM. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

§ 12. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas das contribuições, nas hipóteses de 
importação de:  

I - materiais e equipamentos, inclusive partes, peças e componentes, destinados ao 
emprego na construção, conservação, modernização, conversão ou reparo de embarcações 
registradas ou pré-registradas no Registro Especial Brasileiro; (Inciso com redação dada pela 
Lei nº 11.774, de 17/9/2008)  

II - embarcações construídas no Brasil e transferidas por matriz de empresa 
brasileira de navegação para subsidiária integral no exterior, que retornem ao registro 
brasileiro como propriedade da mesma empresa nacional de origem;  

III - papel destinado à impressão de jornais, pelo prazo de 4 (quatro) anos a contar 
da data de vigência desta Lei, ou até que a produção nacional atenda 80% (oitenta por cento) 
do consumo interno; (Prazo prorrogado até 30/4/2016, de acordo com o art. 18 da Lei nº  
11.727, de 23/6/2008, com redação dada pela Lei nº 12.649, de 17/5/2012, produzindo efeitos 
a partir de 1/5/2012) 
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IV - papéis classificados nos códigos 4801.00.10, 4801.00.90, 4802.61.91, 
4802.61.99, 4810.19.89 e 4810.22.90, todos da TIPI, destinados à impressão de periódicos 
pelo prazo de 4 (quatro) anos a contar da data de vigência desta Lei ou até que a produção 
nacional atenda 80% (oitenta por cento) do consumo interno; (Prazo prorrogado até 
30/4/2016, de acordo com o art. 18 da Lei nº  11.727, de 23/6/2008, com redação dada pela 
Lei nº 12.649, de 17/5/2012, produzindo efeitos a partir de 1/5/2012) 

V - máquinas, equipamentos, aparelhos, instrumentos, suas partes e peças de 
reposição, e películas cinematográficas virgens, sem similar nacional, destinados à indústria 
cinematográfica e audiovisual, e de radiodifusão;  

VI - aeronaves, classificadas na posição 88.02 da NCM; (Inciso com redação 
dada pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004) 

VII - partes, peças, ferramentais, componentes, insumos, fluidos hidráulicos, 
lubrificantes, tintas, anticorrosivos, equipamentos, serviços e matérias-primas a serem 
empregados na manutenção, reparo, revisão, conservação, modernização, conversão e 
industrialização das aeronaves de que trata o inciso VI deste parágrafo, de seus motores, suas 
partes, peças, componentes, ferramentais e equipamentos; (Inciso com redação dada pela Lei 
nº 11.727, de 23/6/2008) 

VIII - (Revogado pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 
IX - gás natural destinado ao consumo em unidades termelétricas integrantes do 

Programa Prioritário de Termelétricas - PPT;  
X - produtos hortícolas e frutas, classificados nos Capítulos 7 e 8, e ovos, 

classificados na posição 04.07, todos da TIPI; 
XI - semens e embriões da posição 05.11, da NCM; e 
XII - livros, conforme definido no art. 2º da Lei nº 10.753, de 30 de outubro de 

2003. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004 e com nova redação dada pela Lei 
nº 11.033, de 21/12/2004) 

XIII - preparações compostas não-alcoólicas, classificadas no código 2106.90.10 
Ex 01 da Tipi, destinadas à elaboração de bebidas pelas pessoas jurídicas industriais dos 
produtos referidos no art. 58-A da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003; . (Inciso 
acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005  e com nova redação dada pela Lei nº 11.727, de 
23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009)  

XIV - material de emprego militar classificado nas posições 87.10.00.00 e 
89.06.10.00 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - Tipi; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008) 

XV - partes, peças, componentes, ferramentais, insumos, equipamentos e 
matérias-primas a serem empregados na industrialização, manutenção, modernização e 
conversão do material de emprego militar de que trata o inciso XIV deste parágrafo; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008) 

XVI - gás natural liquefeito - GNL. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 
23/6/2008) 

XVII - produtos classificados no código 8402.19.00 da Nomenclatura Comum do 
Mercosul-NCM, para utilização em Usinas Termonucleares - UTN geradoras de energia 
elétrica para o Sistema Interligado Nacional. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.774, de 
17/9/2008) 

XVIII - produtos classificados na posição 87.13 da Nomenclatura Comum do 
Mercosul - NCM; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009, com efeitos a partir de 
1/1/2010) 

XIX - artigos e aparelhos ortopédicos ou para fraturas classificados no código 
90.21.10 da NCM; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009, com efeitos a partir 
de 1/1/2010) 

XX - artigos e aparelhos de próteses classificados no código 90.21.3 da NCM; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009, com efeitos a partir de 1/1/2010) 

XXI - almofadas antiescaras classificadas nos Capítulos 39, 40, 63 e 94 da NCM; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009, com efeitos a partir de 1/1/2010) 

XXII - (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 491, de 23/6/2010, com prazo 
de vigência encerrado em 3/11/2010, conforme Ato Declaratório do Presidente da Mesa do 
Congresso Nacional nº 46, de 16/11/2010) 
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XXIII - projetores para exibição cinematográfica, classificados no código 9007.2 
da NCM, e suas partes e acessórios, classificados no código 9007.9 da NCM; (Inciso 
acrescido pela Medida Provisória nº 545, de 29/9/2011, convertida na Lei nº 12.599, de 
23/3/2012) 

XXIV - produtos classificados nos códigos 8443.32.22, 8469.00.39 Ex 01, 
8714.20.00, 9021.40.00, 9021.90.82 e 9021.90.92, todos da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 
7.660, de 23 de dezembro de 2011; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 
17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXV -calculadoras equipadas com sintetizador de voz classificadas no código 
8470.10.00 Ex 01 da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, 
convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXVI - teclados com adaptações específicas para uso por pessoas com 
deficiência, classificados no código 8471.60.52 da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida 
Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXVII -indicador ou apontador - mouse - com adaptações específicas para uso 
por pessoas com deficiência, classificado no código 8471.60.53 da Tipi; Inciso acrescido pela 
Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXVIII - linhas braile classificadas no código 8471.60.90 Ex. 01 da Tipi; Inciso 
acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 
17/5/2012) 

XXIX - digitalizadores de imagens - scanners - equipados com sintetizador de 
voz classificados no código 8471.90.14 Ex. 01 da  Tipi; Inciso acrescido pela Medida 
Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXX - duplicadores braile classificados no código 8472.10.00 Ex. 01 da Tipi; 
Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, 
de 17/5/2012) 

XXXI - acionadores de pressão classificados no código 8471.60.53 Ex. 02 da 
Tipi; Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 
12.649, de 17/5/2012) 

XXXII - lupas eletrônicas do tipo utilizado por pessoas com deficiência visual 
classificadas no código 8525.80.19 Ex. 01 da TIPI; Inciso acrescido pela Medida Provisória 
nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXXIII - implantes cocleares classificados no código 9021.40.00 da Tipi; Inciso 
acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 
17/5/2012) 

XXXIV - próteses oculares classificadas no código 9021.39.80 da Tipi. (Inciso 
acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 
17/5/2012) 

XXXV - programas - softwares - de leitores de tela que convertem texto em voz 
sintetizada para auxílio de pessoas com deficiência visual; (Inciso acrescido pela Lei nº 
12.649, de 17/5/2012) 

XXXVI - aparelhos contendo programas - softwares - de leitores de tela que 
convertem texto em caracteres braile, para utilização de surdos-cegos; (Inciso acrescido pela 
Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXXVII - (VETADO na Lei nº 12.649, de 17/5/2012); e  
XXXVIII - neuroestimuladores para tremor essencial/Parkinson, classificados no 

código 9021.90.19, e seus acessórios, classificados nos códigos 9018.90.99, 9021.90.91 e 
9021.90.99, todos da Tipi; e (Inciso acrescido pela Lei nº 12.649, de 17/5/2012 e com 
redação dada pela Medida Provisória nº 634, de 26/12/2013, convertida na Lei nº 12.995, de 
18/6/2014) 

XXXIX – (Revogado pela Lei nº 13.137, de 19/6/2015, publicada no DOU 
Edição Extra de 22/6/2015, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente a data da 
publicação) 

XL - produtos classificados no Ex 01 do código 8503.00.90 da Tipi, exceto pás 
eólicas. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 656, de 7/10/2014, convertida na Lei nº 
13.097, de 19/1/2015, com redação dada pela Lei nº 13.169, de 6/10/2015, publicada no 
DOU de 7/10/2015, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente 
ao da publicação) 
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§ 13. O Poder Executivo poderá regulamentar: (“Caput” do parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009, com efeitos a partir de 1/1/2010) 

I - o disposto no § 10 deste artigo; e  
II - a utilização do benefício da alíquota zero de que tratam os incisos I a VII, 

XVIII a XXI, e XXIV a XXXIV do § 12. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.649, de 
17/5/2012) 

 § 14. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas das contribuições incidentes sobre o 
valor pago, creditado, entregue, empregado ou remetido à pessoa física ou jurídica residente 
ou domiciliada no exterior, referente a aluguéis e contraprestações de arrendamento mercantil 
de máquinas e equipamentos, embarcações e aeronaves utilizados na atividade da empresa. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004) 

§ 15. Na importação de etano, propano e butano, destinados à produção de eteno e 
propeno; de nafta petroquímica e de condensado destinado a centrais petroquímicas; bem 
como na importação de eteno, propeno, buteno, butadieno, orto-xileno, benzeno, tolueno, 
isopreno e paraxileno, quando efetuada por indústrias químicas, as alíquotas da Contribuição 
para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação são de, respectivamente: (“Caput” do 
parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.859, de 10/9/2013) (Vide Medida Provisória nº 
1.034, de 1º/3/2021) 

I - 0,18% (dezoito centésimos por cento) e 0,82% (oitenta e dois centésimos por 
cento), para os fatos geradores ocorridos nos anos de 2013, 2014 e 2015; (Inciso acrescido 
pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005, com redação dada pela Medida Provisória nº 613, de 
7/5/2013,  convertida na Lei nº 12.859, de 10/9/2013) 

II - 0,54% (cinquenta e quatro centésimos por cento) e 2,46% (dois inteiros e 
quarenta e seis centésimos por cento), para os fatos geradores ocorridos no ano de 2016; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005, com redação dada pela Medida 
Provisória nº 613, de 7/5/2013,  convertida na Lei nº 12.859, de 10/9/2013) 

III - 0,90% (noventa centésimos por cento) e 4,10% (quatro inteiros e dez 
centésimos por cento), para os fatos geradores ocorridos no ano de 2017; e (Inciso acrescido 
pela Medida Provisória nº 613, de 7/5/2013,  convertida na Lei nº 12.859, de 10/9/2013) 

IV - 1% (um por cento) e 4,6% (quatro inteiros e seis décimos por cento), para os 
fatos geradores ocorridos a partir do ano de 2018. (Inciso acrescido pela Medida Provisória 
nº 613, de 7/5/2013,  com redação dada pela Lei nº 12.859, de 10/9/2013) 

§ 16. Na hipótese da importação de etano, propano e butano de que trata o § 15 
deste artigo, não se aplica o disposto no § 8° deste artigo.  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
11.488, de 15/6/2007) (Vide Medida Provisória nº 1.034, de 1º/3/2021) 

§ 17. O disposto no § 14 deste artigo não se aplica aos valores pagos, creditados, 
entregues, empregados ou remetidos, por fonte situada no País, à pessoa física ou jurídica 
residente ou domiciliada no exterior, em decorrência da prestação de serviços de frete, 
afretamento, arrendamento ou aluguel de embarcações marítimas ou fluviais destinadas ao 
transporte de pessoas para fins turísticos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 
23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do 
quarto mês subsequente ao da publicação) 

§ 18. O disposto no § 17 deste artigo aplicar-se-á também à hipótese de 
contratação ou utilização da embarcação em atividade mista de transporte de cargas e de 
pessoas para fins turísticos, independentemente da preponderância da atividade. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo 
efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente ao da publicação) 

§ 19. A importação de álcool, inclusive para fins carburantes, é sujeita à 
incidência da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação com 
alíquotas de, respectivamente, 2,1% (dois inteiros e um décimo por cento) e 9,65% (nove 
inteiros e sessenta e cinco centésimos por cento), independentemente de o importador haver 
optado pelo regime especial de apuração e pagamento referido no art. 5º da Lei no 9.718, de 
27 de novembro de 1998. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008,  e com 
redação dada pela Lei nº 13.137, de 19/6/2015, publicada no DOU Edição Extra de 
22/6/2015, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente a data da publicação) 

§ 20. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 491, de 23/6/2010, com 
prazo de vigência encerrado em 3/11/2010, conforme Ato Declaratório do Presidente da 
Mesa do Congresso Nacional nº 46, de 16/11/2010) 
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§ 21. Até 31 de dezembro de 2020, as alíquotas da Cofins-Importação de que trata 
este artigo ficam acrescidas de um ponto percentual na hipótese de importação dos bens 
classificados na Tipi, aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 2016, nos 
códigos:  (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.670, de 30/5/2018, publicada no DOU 
Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente ao de sua 
publicação) 

I - (Inciso acrescido pela Lei nº 12.546, de 14/12/2011, e revogado pela Medida 
Provisória nº 563, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

II - (Inciso acrescido pela Lei nº 12.546, de 14/12/2011, e revogado pela Medida 
Provisória nº 563, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

III - (Inciso acrescido pela Lei nº 12.546, de 14/12/2011, e revogado pela Medida 
Provisória nº 563, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

IV - (Inciso acrescido pela Lei nº 12.546, de 14/12/2011, e revogado pela Medida 
Provisória nº 563, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

V - (Inciso acrescido pela Lei nº 12.546, de 14/12/2011, e revogado pela Medida 
Provisória nº 563, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

VI - (Inciso acrescido pela Lei nº 12.546, de 14/12/2011, e revogado pela Medida 
Provisória nº 563, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

VII - 3926.20.00, 40.15, 42.03, 43.03, 4818.50.00, 6505.00, 6812.91.00, 
8804.00.00, capítulos 61 a 63; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.670, de 30/5/2018, publicada 
no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente ao 
de sua publicação) 

VIII - 64.01 a 64.06; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.670, de 30/5/2018, 
publicada no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia do quarto mês 
subsequente ao de sua publicação) 

IX - 41.04, 41.05, 41.06, 41.07 e 41.14; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.670, de 
30/5/2018, publicada no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia do 
quarto mês subsequente ao de sua publicação) 

X - 8308.10.00, 8308.20.00, 96.06 e 96.07; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.670, 
de 30/5/2018, publicada no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia do 
quarto mês subsequente ao de sua publicação) 

XI - (VETADO na Lei nº 13.670, de 30/5/2018) 
XII - 87.02, exceto 8702.90.10, e 87.07; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.670, de 

30/5/2018, publicada no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia do 
quarto mês subsequente ao de sua publicação) 

XIII - (VETADO na Lei nº 13.670, de 30/5/2018) 
XIV - 7308.20.00; 7309.00.10; 7309.00.90; 7310.29.90; 7311.00.00; 7315.12.10; 

7316.00.00; 84.02; 84.03; 84.04; 84.05; 84.06; 84.07, 84.08; 84.09 (exceto o código 
8409.10.00); 84.10. 84.11; 84.12; 84.13; 8414.10.00; 8414.30.19; 8414.30.91; 8414.30.99; 
8414.40.10; 8414.40.20; 8414.40.90; 8414.59.90; 8414.80.11; 8414.80.12; 8414.80.13; 
8414.80.19; 8414.80.22; 8414.80.29; 8414.80.31; 8414.80.32; 8414.80.33; 8414.80.38; 
8414.80.39; 8414.90.31; 8414.90.33; 8414.90.34; 8414.90.39; 84.16; 84.17; 84.19; 84.20; 
8421.11.10; 8421.11.90; 8421.19.10; 8421.19.90; 8421.21.00; 8421.22.00; 8421.23.00; 
8421.29.20; 8421.29.30; 8421.29.90; 8421.91.91; 8421.91.99; 8421.99.10; 8421.99.91; 
8421.99.99; 84.22 (exceto o código 8422.11.00); 84.23 (exceto o código 8423.10.00); 84.24 
(exceto os códigos 8424.10.00, 8424.20.00, 8424.89.10 e 8424.90.00); 84.25; 84.26; 84.27; 
84.28; 84.29; 84.30; 84.31; 84.32; 84.33; 84.34; 84.35; 84.36; 84.37; 84.38; 84.39; 84.40; 
84.41; 84.42; 8443.11.10; 8443.11.90; 8443.12.00; 8443.13.10; 8443.13.21; 8443.13.29; 
8443.13.90; 8443.14.00; 8443.15.00; 8443.16.00; 8443.17.10; 8443.17.90; 8443.19.10; 
8443.19.90; 8443.39.10; 8443.39.21; 8443.39.28; 8443.39.29; 8443.39.30; 8443.39.90; 84.44; 
84.45; 84.46; 84.47; 84.48; 84.49; 8450.11.00; 8450.19.00; 8450.20.90; 8450.20; 8450.90.90; 
84.51 (exceto código 8451.21.00); 84.52 (exceto os códigos 8452.10.00, 8452.90.20 e 
8452.90.8); 84.53; 84.54; 84.55; 84.56; 84.57; 84.58; 84.59; 84.60; 84.61; 84.62; 84.63; 
84.64; 84.65; 84.66; 8467.11.10; 8467.11.90; 8467.19.00; 8467.29.91; 8468.20.00; 
8468.80.10; 8468.80.90; 84.74; 84.75; 84.77; 8478.10.10; 8478.10.90; 84.79; 8480.20.00; 
8480.30.00; 8480.4; 8480.50.00; 8480.60.00; 8480.7; 8481.10.00; 8481.30.00; 8481.40.00; 
8481.80.11; 8481.80.19; 8481.80.21; 8481.80.29; 8481.80.39; 8481.80.92; 8481.80.93; 
8481.80.94; 8481.80.95; 8481.80.96; 8481.80.97; 8481.80.99; 84.83; 84.84; 84.86; 84.87; 
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8501.33.10; 8501.33.20; 8501.34.11; 8501.34.19; 8501.34.20; 8501.51.10; 8501.51.20. 
8501.51.90; 8501.52.10; 8501.52.20; 8501.52.90; 8501.53.10; 8501.53.20; 8501.53.30; 
8501.53.90; 8501.61.00; 8501.62.00; 8501.63.00; 8501.64.00; 85.02; 8503.00.10; 8503.00.90; 
8504.21.00; 8504.22.00; 8504.23.00; 8504.33.00; 8504.34.00; 8504.40.30; 8504.40.40; 
8504.40.50; 8504.40.90; 8504.90.30; 8504.90.40; 8505.90.90; 8508.60.00; 8514.10.10; 
8514.10.90; 8514.20.11; 8514.20.19; 8514.20.20; 8514.30.11; 8514.30.19; 8514.30.21; 
8514.30.29; 8514.30.90; 8514.40.00; 8515.11.00; 8515.19.00; 8515.21.00; 8515.29.00; 
8515.31.10; 8515.31.90; 8515.39.00; 8515.80.10; 8515.80.90; 8543.30.00; 8601.10.00; 
8602.10.00; 8604.00.90; 8701.10.00; 8701.30.00; 8701.90.10; 8701.90.90; 8705.10.10; 
8705.10.90; 8705.20.00; 8705.30.00; 8705.40.00; 8705.90.10; 8705.90.90; 8716.20.00; 
9017.30.10; 9017.30.20; 9017.30.90; 9024.10.10; 9024.10.20; 9024.10.90; 9024.80.11; 
9024.80.19; 9024.80.21; 9024.80.29; 9024.80.90; 9024.90.00; 9025.19.10; 9025.19.90; 
9025.80.00; 9025.90.10; 9025.90.90; 9026.10.19; 9026.10.21; 9026.10.29; 9026.20.10; 
9026.20.90; 9026.80.00; 9026.90.10; 9026.90.20; 9026.90.90; 9027.10.00; 9027.20.11; 
9027.20.12; 9027.20.19; 9027.20.21; 9027.20.29; 9027.30.11; 9027.30.19; 9027.30.20; 
9027.50.10; 9027.50.20; 9027.50.30; 9027.50.40; 9027.50.50; 9027.50.90; 9027.80.11; 
9027.80.12; 9027.80.13; 9027.80.14; 9027.80.20; 9027.80.30; 9027.80.91; 9027.80.99; 
9027.90.10; 9027.90.91; 9027.90.93; 9027.90.99; 9031.10.00; 9031.20.10; 9031.20.90; 
9031.41.00; 9031.49.10; 9031.49.20; 9031.49.90; 9031.80.11; 9031.80.12; 9031.80.20; 
9031.80.30; 9031.80.40; 9031.80.50; 9031.80.60; 9031.80.91; 9031.80.99; 9031.90.10; 
9031.90.90; 9032.10.10; 9032.10.90; 9032.20.00; 9032.81.00; 9032.89.11; 9032.89.29; 
9032.89.8; 9032.89.90; 9032.90.10; 9032.90.99; 9033.00.00; 9506.91.00; (Inciso acrescido 
pela Lei nº 13.670, de 30/5/2018, publicada no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no 
primeiro dia do quarto mês subsequente ao de sua publicação) 

XV - (VETADO na Lei nº 13.670, de 30/5/2018) 
XVI - (VETADO na Lei nº 13.670, de 30/5/2018) 
XVII - 02.03, 0206.30.00, 0206.4, 02.07, 02.09, 0210.1, 0210.99.00, 1601.00.00, 

1602.3, 1602.4, 03.03, 03.04, 03.02, exceto 03.02.90.00; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.670, 
de 30/5/2018, publicada no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia do 
quarto mês subsequente ao de sua publicação) 

XVIII - 5004.00.00, 5005.00.00, 5006.00.00, 50.07, 5104.00.00, 51.05, 51.06, 
51.07, 51.08, 51.09, 5110.00.00, 51.11, 51.12, 5113.00, 5203.00.00, 52.04, 52.05, 52.06, 
52.07, 52.08, 52.09, 52.10, 52.11, 52.12, 53.06, 53.07, 53.08, 53.09, 53.10, 5311.00.00, no 
capítulo 54, exceto os códigos 5402.46.00, 5402.47.00 e 5402.33.10, e nos capítulos 55 a 60; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 13.670, de 30/5/2018, publicada no DOU Edição Extra de 
30/5/2018, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente ao de sua publicação) 

XIX - (VETADO na Lei nº 13.670, de 30/5/2018) 
XX - (VETADO na Lei nº 13.670, de 30/5/2018) 
XXI - (VETADO na Lei nº 13.755, de 10/12/2018) 
§ 22. A utilização do benefício de alíquota zero de que tratam os incisos XIX a 

XXXVIII do § 12 deste artigo cessará quando houver oferta de mercadorias produzidas no 
Brasil em condições similares às das importadas quanto ao padrão de qualidade, conteúdo 
técnico, preço ou capacidade produtiva, conforme regulamentação editada pelo Poder 
Executivo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.649, de 17/5/2012). 

§ 23. Aplica-se ao condensado destinado a centrais petroquímicas o disposto nos 
arts. 56 e 57 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.715, de 17/9/2012) (Vide Medida Provisória nº 1.034, de 1º/3/2021) 

§ 24. (VETADO na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 
 

CAPÍTULO VI 
DA ISENÇÃO 

 
Art. 9º São isentas das contribuições de que trata o art. 1º desta Lei:  
I - as importações realizadas:  
a) pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias e fundações 

instituídas e mantidas pelo poder público; 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 11.196, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2005 
 
 

Institui o Regime Especial de Tributação para 
a Plataforma de Exportação de Serviços de 
Tecnologia da Informação - REPES, o Regime 
Especial de Aquisição de Bens de Capital para 
Empresas Exportadoras - RECAP e o 
Programa de Inclusão Digital; dispõe sobre 
incentivos fiscais para a inovação tecnológica; 
altera o Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro 
de 1967, o Decreto nº 70.235, de 6 de março 
de 1972, o Decreto-Lei nº 2.287, de 23 de 
julho de 1986, as Leis nºs 4.502, de 30 de 
novembro de 1964, 8.212, de 24 de julho de 
1991, 8.245, de 18 de outubro de 1991, 8.387, 
de 30 de dezembro de 1991, 8.666, de 21 de 
junho de 1993, 8.981, de 20 de janeiro de 
1995, 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 
8.989, de 24 de fevereiro de 1995, 9.249, de 26 
de dezembro de 1995, 9.250, de 26 de 
dezembro de 1995, 9.311, de 24 de outubro de 
1996, 9.317, de 5 de dezembro de 1996, 9.430, 
de 27 de dezembro de 1996, 9.718, de 27 de 
novembro de 1998, 10.336, de 19 de dezembro 
de 2001, 10.438, de 26 de abril de 2002, 
10.485, de 3 de julho de 2002, 10.637, de 30 
de dezembro de 2002, 10.755, de 3 de 
novembro de 2003, 10.833, de 29 de dezembro 
de 2003, 10.865, de 30 de abril de 2004, 
10.925, de 23 de julho de 2004, 10.931, de 2 
de agosto de 2004, 11.033, de 21 de dezembro 
de 2004, 11.051, de 29 de dezembro de 2004, 
11.053, de 29 de dezembro de 2004, 11.101, 
de 9 de fevereiro de 2005, 11.128, de 28 de 
junho de 2005, e a Medida Provisória nº 
2.199-14, de 24 de agosto de 2001; revoga a 
Lei nº 8.661, de 2 de junho de 1993, e 
dispositivos das Leis nºs 8.668, de 25 de junho 
de 1993, 8.981, de 20 de janeiro de 1995, 
10.637, de 30 de dezembro de 2002, 10.755, 
de 3 de novembro de 2003, 10.865, de 30 de 
abril de 2004, 10.931, de 2 de agosto de 2004, 
e da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de 
agosto de 2001; e dá outras providências.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IX 
DA CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP E DA COFINS 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 56. A Contribuição para o PIS/Pasep e a Cofins devidas pelo produtor ou 
importador de nafta petroquímica, incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda desse 
produto às centrais petroquímicas, serão calculadas, respectivamente, com base nas alíquotas 
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de: (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 613, de 7/5/2013, 
convertida na Lei nº 12.859, de 10/9/2013)  (Vide  Medida Provisória nº 1.034, de 1º/3/2021) 

I - 0,18% (dezoito centésimos por cento) e 0,82% (oitenta e dois centésimos por 
cento), para os fatos geradores ocorridos nos anos de 2013, 2014 e 2015; (Inciso acrescido 
pela Medida Provisória nº 613, de 7/5/2013, convertida na Lei nº 12.859, de 10/9/2013) 

II - 0,54% (cinquenta e quatro centésimos por cento) e 2,46% (dois inteiros e 
quarenta e seis centésimos por cento), para os fatos geradores ocorridos no ano de 2016; 
(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 613, de 7/5/2013, convertida na Lei nº 12.859, 
de 10/9/2013) 

III - 0,90% (noventa centésimos por cento) e 4,10% (quatro inteiros e dez 
centésimos por cento), para os fatos geradores ocorridos no ano de 2017; e (Inciso acrescido 
pela Medida Provisória nº 613, de 7/5/2013, convertida na Lei nº 12.859, de 10/9/2013) 

IV - 1% (um por cento) e 4,6% (quatro inteiros e seis décimos por cento), para os 
fatos geradores ocorridos a partir do ano de 2018. (Inciso acrescido pela Medida Provisória 
nº 613, de 7/5/2013, convertida na Lei nº 12.859, de 10/9/2013) 

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se também: (Parágrafo único 
acrescido pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007, com redação dada pela Medida Provisória nº 
613, de 7/5/2013, convertida na Lei nº 12.859, de 10/9/2013) 

I - às vendas de etano, propano, butano, condensado e correntes gasosas de 
refinaria - HLR - hidrocarbonetos leves de refino para centrais petroquímicas para serem 
utilizados como insumo na produção de eteno, propeno, buteno, butadieno, ortoxileno, 
benzeno, tolueno, isopreno e paraxileno; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 613, 
de 7/5/2013, retificado no DOU de 16/5/2013 e convertida na Lei nº 12.859, de 10/9/2013) 

II - às vendas de eteno, propeno, buteno, butadieno, ortoxileno, benzeno, tolueno, 
isopreno e paraxileno para indústrias químicas para serem utilizados como insumo produtivo. 
(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 613, de 7/5/2013,  retificado no DOU de 
16/5/2013 e convertida na Lei nº 12.859, de 10/9/2013)  

III - (VETADO na Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 
 
Art. 57. Na apuração da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins no regime de 

não-cumulatividade, a central petroquímica poderá descontar créditos calculados às alíquotas 
de 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento) e 7,6% (sete inteiros e seis 
décimos por cento), respectivamente, decorrentes de aquisição ou importação de nafta 
petroquímica. (Vide  Medida Provisória nº 1.034, de 1º/3/2021) 

§ 1º Na hipótese de revenda dos produtos adquiridos na forma do art. 56 ou 
importados na forma do § 15 do art. 8º da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, os créditos de 
que trata o caput serão calculados mediante a aplicação das alíquotas estabelecidas nos incisos 
do caput do art. 56. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.859, de 10/9/2013)  

§ 2º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007, e revogado pela 
Medida Provisória nº 613, de 7/5/2013, convertida na Lei nº 12.859, de 10/9/2013)  

 
Art. 57-A. O disposto no art. 57 aplica-se também às aquisições dos produtos 

cujas vendas são referidas nos incisos do parágrafo único do art. 56. (Vide  Medida Provisória 
nº 1.034, de 1º/3/2021) 

§ 1º O saldo de créditos apurados pelas indústrias petroquímicas na forma do art. 
3º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e do art. 3º da Lei nº 10.833, de 29 de 
dezembro de 2003, existente em 8 de maio de 2013, poderá, nos termos e prazos fixados em 
regulamento:  

I - ser compensado com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a 
tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, observada a legislação 
específica aplicável à matéria; ou 

II - ser ressarcido em dinheiro, observada a legislação específica aplicável à 
matéria.  

§ 2º O crédito previsto no art. 57 e neste artigo, decorrente da aquisição dos 
produtos mencionados no caput e no parágrafo único do art. 56 que a pessoa jurídica não 
conseguir utilizar até o final de cada trimestre-calendário poderá ser:  
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I - compensado com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a impostos 
e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, observada a 
legislação específica aplicável à matéria; ou  

II - ressarcido em espécie, observada a legislação específica aplicável à matéria. 
(Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 613, de 7/5/2013, convertida na Lei nº 12.859, 
de 10/9/2013)  

 
Art. 57-B. É o Poder Executivo autorizado a conceder às centrais petroquímicas 

sujeitas ao regime de apuração não cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins 
crédito presumido relativo à aquisição de etanol utilizado na produção de polietileno. (Vide  
Medida Provisória nº 1.034, de 1º/3/2021) 

§ 1º O crédito presumido de que trata o caput será estabelecido com parâmetro 
nas oscilações de preço do etanol no mercado.  

§ 2º O montante do crédito presumido de que trata o caput será determinado 
mediante aplicação de alíquota específica correspondente a, no máximo, R$ 80,00 (oitenta 
reais) por metro cúbico de etanol.  

§ 3º O crédito presumido de que trata o caput poderá ser utilizado conforme 
estabelecido no § 2º do art. 57-A. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 613, de 
7/5/2013, convertida na Lei nº 12.859, de 10/9/2013) 

 
Art. 58. O art. 8º da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  
 

"Art. 8º .....................................................................................  
.................................................................................................  
§ 15. Na importação de nafta petroquímica, quando efetuada por centrais 
petroquímicas, as alíquotas são de:  
I - 1,0% (um por cento), para a Contribuição para o Pis/Pasep- Importação; 
e  
II - 4,6% (quatro inteiros e seis décimos por cento), para a Cofins-
Importação."  

 
Art. 59. O art. 14 da Lei nº 10.336, de 19 de dezembro de 2001, passa a vigorar 

com a seguinte redação:  
 

"Art. 14. Aplicam-se à nafta petroquímica destinada à produção ou 
formulação de gasolina ou diesel as disposições do art. 4º da Lei nº 9.718, 
de 27 de novembro de 1998, e dos arts. 22 e 23 da Lei nº 10.865, de 30 de 
abril de 2004, incidindo as alíquotas específicas:  
I - fixadas para o óleo diesel, quando a nafta petroquímica for destinada à 
produção ou formulação exclusivamente de óleo diesel; ou  
II - fixadas para a gasolina, quando a nafta petroquímica for destinada à 
produção ou formulação de óleo diesel ou gasolina.  
§ 1º (Revogado).  
§ 2º (Revogado).  
§ 3º (Revogado). 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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